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PREFEITURA DO MUNIClplO DE AMÉRICa BRASILlENSE 
L E I NrA 240/74 

])e , • 

ll/Dez/974 CONOEDE !BONO .lOS FUNCIONtaIOS -

$LIOOS DO MONICIPIO DE A.MEFUOO 
:BlUSILIENSE E ESTENDE J3:e:NEFIOIOS 
.10 PSSSO.iL REGIDO P.8LA C.L.T. 

o Prefeito MUnicipal de ÃmÍrico :Braeilienso,Es

tado de Saõ Paulo,de acôrdo oom o que deoretou .. Oâmara MUni 
-. 

cipal em "essaõ ord~ia do dia 6 do corronte mez,,PrOmulga 

a "eguinte LEII-

Artigo 11,- Fioa ojnoedido um abono aos funcio~ios ~bli

oos do ~oipio de JmÍjioo Brasili.nee,de acôrdo oom a v.
bela estabelecida abaixo:-

-1--' partir de lA d. Janeiro de 1975, inclwsive o abono seli 

de l~(dez por cento), inoidindo essa porcentagem sôbre os 
-

valores vigentes em dezembro de 19745 

-II-1 ~1r de la de f.vereiro de 1975,incluaiveto abono -
," 

eezi de 15%(quinZL por conto}, incidindo e"ea porcentagem sã 

bre os valores vigentes em d.zembro d. 1974; 
, 

-111-.1 partir "d. IA de março d. 1975,incluaive,o abono ser~ 

de 19%(quinZe por csnto),inoidindO essa porcentag.m sôbre -

os valores vigentes em dezembro d. 1974 

§ UNICO:-Os valores do qu. trata o presente artigo,corres -

ponde a osoala de v~ncimentos do quo trata o artigo 11 da 

Lei nrQ 218 de 26 d. Março do corrente &nO de 1974 

~ii9 2A:_ F~oa estendido o presente abono ao ~ssoa1 rl-
. .., 

g1do pela O.L.T. e nas mesmas condiçoes estab.l.cida~ no -

artigo la ob.decido~ o~ valores constantes nos contratos -

de trabalho: 

.Artigo 32 :-As de~pe8as com a execução dista Lei,correraõ -

por conta de verbas proprias do orçam.nto,~uplementada8 ca

so so torne necees;rio • 

.Artigo 41 :- Esta Lei entr~ em vigôr no dia li (prim..iro ) 


